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TERMO DE REFERÊNCIA 

  

  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA) de forma parcelada para 

suprir a necessidade de abastecimento de veículos (locados e próprio) a Serviço da Câmara de 
Vereadores do Parnamirim 
  

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: 
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTIVEL (GASOLINA) de forma parcelada para suprir a necessidade de abastecimento de veículos 
(locados e próprio) a Serviço da Câmara de Vereadores do Parnamirim gestão de frota com utilização de 
cartões magnéticos ou chip – considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  

2.2. A disponibilidade de uma rede de postos credenciados que atendam em todas as localidades 
mencionadas neste Termo de Referência é imprescindível ao atendimento das atribuições descritas no 
objeto, assegurando os deslocamentos dos veículos do CÂMARA MUNICIPAL DO PARNAMIRIM.  

 
2.3 -  Os veículos que compõem a frota atual da CÂMARA estão discriminados em forma de Anexo, parte 

integrante desse edital. 
 
2.4 – A rede credenciada deverá fornecer os seguintes combustíveis: gasolina comum e ou aditivada, 

conforme quantitativos e dados a seguir: 
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* O valor unitário acima indicado condiz com o preço máximo regional apurado à luz do SLP – Sistema de 
Levantamento de Preços praticados, apurados pela ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biodiesel, sendo considerados para efeito do presente certame, como p reço médio admitido entre os dias 21 
à 31 de janeiro de 2026.  Os itens foram extraídos do site ANP – Salgueiro, 
  

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do  
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.  

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.  

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.  
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  
5.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
5.1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que admite 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21 
 

5.2.A vigência do respectivo contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerado da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante aco rdo entre as partes e 
observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto na Lei 14.133/21. 

  
6.0.DO REAJUSTAMENTO 
6.1.Preços registrados - revisão: 
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6.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico -financeiro do preço inicialmente registrado o 
gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o 

fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.  
6.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o 
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores 
que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
6.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motiv os e comprovantes 

apresentados; e  
6.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
6.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração 
do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.  

6.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORGÃO - CÂMARA, o novo preço para o respectivo item 
deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor 
vinculado. 

6.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORGÃO - CÂMARA deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

  
6.2.Preços contratados – reajuste: 
6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 

6.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.  

  
7.0.DO PAGAMENTO 
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7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo ORGÃO - CÂMARA, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 

período de adimplemento. 
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo  adimplemento, de acordo 
com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de 

recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.  
  
8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORGÃO - CÂMARA obedecerão, 

conforme o caso, às disposições da Lei 4.133/21. 
  
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições.  

9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente CONTRATO, decorrente do competente 
processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras.  
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 

vantajosidade, acompanhando o preço praticado para o respectivo item registrado, nas mesmas condições 
ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a 

correspondente contratação. 
  
10.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar à detentora de adjudicação as seguintes penalidades: 

10.2. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com o Município, pelo período de até 03 (três) anos, caso 

haja recusa em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido. 

10.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 

10.3.1. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, nos casos de recusa da detentora da Ata 

de Registro de Preços em aceitá-la, ato que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida; 

10.3.2. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do material não entregue 

dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 dias, após o que poderá a critério da 

Administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências 

previstas em lei e nesta cláusula; 

10.3.3. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue - observando-se que independentemente 

da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o 

recebimento definitivo - hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste; 

10.4 – A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material, embora não elida por si 

a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os 

argumentos apresentados. 

10.5 – Nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, a multa, caso aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica; 
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10.6 – Além das multas, à detentora da Ata de Registro de Preços que apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal poderão garantida a prévia defesa, ser aplicadas as 

seguintes sanções legais: 

10.6.1 - advertência; 

10.6.2 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 03(três) anos; e 

10.6.3 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

  
11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde 
a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 

fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o  substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
  

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante 
utiliza-lo como referência - Anexo 01. 

  
13 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, incidente sobre o valor à vista dos abastecimentos, no 
momento do abastecimento do veículo, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
13.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (por 
cento).  
  

 
 
 

Parnamirim -PE, 09 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 

EDINEIDE NEVES DE MENEXES FERREIRA DIAS 
SETOR SOLICITANTE 

 


